












 
 

  

 
MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
 
 

Extrato 

EXTRATO DE DECISÃO  SEI! DPE/PR 25.0.000000013-5 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA: autorizo o encerramento da licença para trato de 
interesses particulares pelo membro João Victor Rozatti Longhi, a partir de 25 de 
janeiro de 2025, retomando suas atividades junto ao Núcleo Itinerante de Questões 
Fundiárias Urbanísticas e Rurais (NUFURB), retornando a membra Eleonora Laurindo 
de Souza Netto à posição de auxiliar do Núcleo. 
 
Curitiba, 24 de janeiro de 2025 
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
 

Extrato 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 035/2024 

 
SEI n° 25.0.000000242-1 
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR) e GOVERNO 
DO ESTADO DO PARANÁ por meio da SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES  
SECID. 
Objeto: A prorrogação do termo de convênio n° 035/2024, cujo objeto é a cessão 
funcional do servidor FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES LOBO, agente 
profissional na função de engenheiro civil, lotado na Secretaria de Estado das Cidades 
do Paraná - SECID, servidor do quadro Próprio do Poder Executivo  QPPE. A 
Defensoria Pública efetuará o ressarcimento das vantagens remuneratórias 
permanentes, das verbas referentes as provisões de férias, do 13º salário, das 
parcelas de contribuição patronal de previdência e do pasep à Secretaria de Estado 
das Cidades - SECID. O servidor fará jus ao recebimento das seguintes verbas na 
folha de pagamento da Defensoria Pública: gratificação de diretor, auxílios: saúde, 
transporte e creche desde que comprovados e atendidos os requisitos legais.  
Vigência: 31/12/2024 a 31/12/2025.  
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
 

EDITAL Nº 004/2025 
 

Escolha de conteúdo das Defensorias Públicas 


